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coNrrssÃo DE JUSTrÇA u nco,rçÀo

I'ARECER N" 199, dc 2018

Er\{END^ No 1, DIt 2018 ÀO PROJr,,r'O DE LEr No 91, DE 2018.

PROPONENTE: ;\lécio Espínola/PSC - Policial it{adril/PNÍB - Serginho fubciro/PPl- - I)edro Sampaio/PSDB -
CarLir:hos Olivcira/PSC

REIÁTOR: f ernanrlo Hallbcrg/PPL

EMENTA: l rmcnda Nfu cliltcr rir':r e Suprcssivir

P^RL,cER I,,tvonÁvEL

r - Fr.tND^I!íLjNT'AÇÃo E vo'l'o Do REL ToT{

Compctc à Comissào dc -fusúça e Rcdação opinar sc:bre os aspectos constitucior.rais, legais,

reçfmcntais e a boa técnica lcgslativa das proposiçôes.

.r\ Emcnda apresentada por cstes Vereadorcs Suprime o § 2o do artigo 3" quc prcvia a (re-sponsabilidade da

Companhia cle Engenharia e Transporte e'l ransito - Cettrâr.ts, espccificrr os polltos dc obrigatoriedade quc terào staffs e a

fiscalizaçào) .

Ànda, Modiítca o artigo 5" do Proiero de Iri 91 dc 2018 que "Rcgulamenta as Corridas dc Ruas na cidadc de

Cascavel e dá outras proúdências" guc pâssa â ter a scguinte redaçâo:

"Átt.5o Fica proibiclo a realizaçào de concentraçà<> dc largacla e chcgrcla nas prorimidadcs de hospitais, Unidacles tle

Pronto Àtcndimento - UPÀ e dcmds unidades dc saúcle".

:ÀMARA IütJI]ICIPAL DE CASCryEL

eecebidoêrnÇàJo zi§-

Protocolo

Àinda suprime o artigo 60. (art. 6o F-ntrc uma corrida e outra cler.-erá ter r.ro mínimo um prazo dc 15 dias de

intcn'alo)
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"A proposta legislativa rnodiÍica suprimc algurs dispcrsitivos do projcto por cntendemos <1ue se tnantidos

poderào causar problemas na exccuçâo do projcto. I.) também, modificarmos o caput do ârt, 50, reúa[do as cscolas pois,

as cotridas serào organizadas nos ltnais dc scrnana, <luaodo as escolas cstârào fcchadas".

O arugo 137 do Regimcr.rto Intcrno dcsta Casn prevê a possibilidade cla proposiçào de Emenclas aos Projctos

apresentados, pcdcndo as I.lmendas ser Supressivas, Substitutivas, Âditivas, -;\glutinativas e ModiÍicativas em

conformidadc corrr o que foi npresentado.

Assegura a Carta Nlagna que ó dever do Il,stado fomentar práticas desporúvas formais e nàcformais, como dircito

de cada um. Ncsse sentido, a Emencla visa nrelhor adequar o projcto reúando a proibiçào rJc latgadas próximo às escolas

tendo ern vista que os Evcntos aconteceÍào aos ltns de semana, assim nào haverá gualquer prcjuízo para o ensino. lteúa

ainda a responsabi.lidade de Ccttnns para com 
^ 

fiscalizaçâo, alóm do prazo e,rtre uurâ corrida e outra.

l)ortrnto, após avaliar a lnati'dn como Rclator, nos terstos dos arúgos 37 inciso IV c artigo 38 r'dpl//, ambos do

Regimento Interno, nào se vcrificarn impedirncntos cc,nstitucionais, Ieglis c téct cos a tramitaçào cla llmetrda, deste

rnocio, manifesto o meu voto FAVORÁVEL.

II- VOTO DÂ COMISSÀO

Â Comissào de Justiça c Redaçâo por rncio dos scus Vetcadores acompanham o voto do Eminente Rclator c

opinam pclo Voto FAVORÁVEL a [,menda.

E o I'areccr. Sala clas Comiss<-rcs l)ermanentes.

Cascavcl, 02 de outubro clc 201lJ.
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